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LEI N° 595, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.

DECLARAÇAO DE UTILIDADE PUBLICA 
MUNICIPAL A "ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
CAPOEEIRA lÊ BERIMBAU SANTA LUZIA 
MARANHÃO" E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Luzia - MA, no uso de suas atribuições legais, 

faço saber que a Câmara Municipal de Santa Luzia aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei:

Art. Io - Fica Declarado Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 

CAPOEEIRA lÊ BERIMBAU SANTA LUZIA MARANHÃO, inscrita no CNPJ 

46.829.820/0001-91, com sede Rua Trizidela, s/n - Bairro Vila Izabel do Municipio de 

Santa Luzia, Estado do Maranhão.

Parágrafo Único - Ã entidade beneficiada fica asseguradas as prerrogativas e 

vantagens decorrentes da legislação vigente.

Art. 2o - A entidade referida no art. 1 e deverá apresentar ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal, até o dia 30 (trinta) de abril de cada ano, relatório circunstanciado 

dos serviços prestados á coletividade no ano precedente.

Parágrafo único. O Poder Executivo enviará a Câmara Municipal, no prazo de 

30 (trinta) dias a contar da data de seu recebimento, cópia do relatório circunstanciado.

Art. 3o - Será objeto de Lei revogar os efeitos da declaração de Utilidade Pública 

concedida á entidade, quando;

I - deixar de cumprir a exigência do art. 2o desta Lei;

II - substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar serviços nestes 

compreendidos ou quando solicitados pela municipalidade, salvo este último por justo

motivo;
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III - alterar sua denominação e, dentro de 30 (trinta) dias contados da averbação 

no Registro Público, deixar de enviar a mesma à Câmara Municipal para tomar-se 

objeto de nova lei;

IV - eleger nova diretoria após esta declaração de utilidade pública e deixar de 

com provar a idoneidade moral de seus novos diretores.

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 
DO MARANHÃO, 27 DE NOVEMBRO DE 2023.

FRANCILEm ^ IX A O D ^ U E IR O Z  
Prefena Municipal
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L E I M U N IC IPA L.

L E I N ° 595, D E  27 D E  N O V E M B R O  D E  2023.

DECLARAÇÃO D E  U T IL ID A D E
PÚ B LIC A  M U N IC IPA L A
"ASSOCIAÇÃO CU LTU RA L D E
C A PO EEIR A  lÊ  BERIM BAU SANTA 
LU ZIA  M A RA N H ÃO " E  DÁ OUTRAS 
PR O V ID ÊN C IA S.

A Prefeita M unicipal de Santa Luzia - MA, no uso de

suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal 

de Santa Luzia aprovou c cu sanciono a seguinte IU:

Alt. T  - Fica Declarado Utilidade Pública a 

ASSOCIAÇÃO CU LTU RA L D E  C A PO EEIR A  lÊ  

BERIM BAU SANTA LUZIA M A RANHÃO, inscrita 

no CNPJ 46.829.820/<KI01-91, com sede Rua Trizidcla, s /n  

- Bairro Vila Izabel do Município de Santa Luzia, Estado 

do Maranhão.

Parágrafo Ú nico - À entidade beneficiada fica asseguradas 

as prerrogativas e vantagens decorrentes da legislação 

vigente.

Art. 2o - A entidade referida no art. 1 e deverá apresentar ao 

Chefe do Poder Executivo Municipal, até o dia 30 ftrinta) 

de abril de cada ano, relatório circunstanciado dos serviços 

prestados à coletividade no ano precedente.

Parágrafo único. O  Poder F.xetuxivo enviará a 'Câmara 

Municipal, n(í prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de 

seu recebimento, copia do relatório circunstanciado.

Art. 3o - Será objeto dc Lei revogar os efeitos da declaração 

dc Utilidade Pública concedida à entidade, quando;

I - deixar dc cumprir a exigência do art. 2" desta Lei;

II  - substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar 

serviços nestes compreendidos ou quando solidtados pela 

municipalidade, saK'o este último por justo motivo;

I I I  - alterar sua denominação e, dentro de 30 (trinta) dias 

contados da averbação no Registro Público, deixar de 

enviar a mesma à Câmara Municipal para tomar-se objeto 

de nova lei;

IV  - eleger nova diretoria após esta declaração dc utilidade 

pública e deixar de com provar a idoneidade moral de seus 

novos diretores.

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data dc sua publicação, 
revogadas as disposições cm contrário.

G A B IN E T E  DA P R E F E IT A  M U N IC IPA L  D E  
SANTA LUZIA, ESTA D O  D O  M ARA N H ÃO , 27 D E  
N O V E M B R O  D E  2023.

F R A N C IL E N E  PAIXÃO D E  Q U E IR O Z  
Prefeita M unicipal
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